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AVISO DE ANULAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

132/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

Denise Petuba de Moraes, Secretária Municipal de Educação, do 

Município de Governador Edson Lobão/MA, Estado do Maranhão,  no 

uso de suas atribuições legais, torna público o presente aviso de 

Anulação do Processo Administrativo n° 132/2022, que originou a 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022, cujo objeto é a Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de mesa interativa com 

tela sensível ao toque (touchscreen), digital, multidisciplinar, com 

ecossistema de atividades digitais, em conformidade com a base 

nacional comum curricular - BNCC e as diretrizes municipais 

curriculares da Educação Básica, visando a utilização como recurso 

didáticos - pedagógico, para os estudantes da rede municipal de ensino 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações constantes do Edital de Licitação e de seus 

Anexos. Cumpre esclarecer que, devido aos questionamentos 

levantados pelo Controlador Geral do Município, em relatório que 

constata irregularidades na instrução do processo, não permitindo sua 

execução e tampouco seu aproveitamento. A Procuradoria do 

Município emitiu Parecer Jurídico no mesmo sentido da 

recomendação feita pela CGM, asseverando estarem presentes os 

requisitos legais para a Anulação, concluiu-se, que o PE n° 013/2022, 

encontra-se eivado de vícios insanáveis. Sendo assim, torna-se 

necessária a anulação do presente certame, com fundamento na 

Súmula 473 do STF, artigo 49, § 1º da Lei 8.666/93. Pelas razões de 

fato e de direito expostas, a Srª Denise Petuba de Moraes, Secretária 

Municipal de Educação, decide pela ANULAÇÃO, do PE n° 

013/2022, 05 de dezembro de 2022. 

_____________________________ 

Denise Petuba de Moraes 

Secretária Municipal de Educação 

Município de Governador Edison Lobão-MA. 
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